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Apresentação

A	Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1988	foi	alvo	
de	mudanças	trazidas	pela	Proposta	de	Emenda	à	Constituição	nº	6,	de	
2019,	a	conhecida	Reforma	da	Previdência.	

A	tarefa	de	comentar	a	Reforma	da	Previdência	foi	levada	a	cabo	
pelo	jurista	Ulisses	Vieira	Moreira	Peixoto,	nesta	Obra,	a	qual	foi	divi-
dida	em	quatro	partes,	sendo	que	a	primeira	conta	com	considerações	
gerais	e	posicionamentos	favoráveis	e	contrários	a	respeito	da	Reforma	
da	Previdência.	Ao	passo	que	a	segunda	trata	da	análise	artigo	por	ar-
tigo	da	Proposta	de	Emenda	à	Constituição	nº	6,	de	2019.	Assim,	mais	
adiante,	contamos	com	a	terceira	parte,	que	consiste	na	Parte	Prática.	E,	
por	fim,	a	quarta	parte	trata	do	quadro	comparativo	referente	ao	texto	
antes	e	depois	da	Proposta	de	Emenda	à	Constituição	nº	6,	de	2019.	

Conclusivamente,	o	Livro	em	destaque	auxiliará	o	nobre	operador	
do	direito	nas	suas	atividades	jurídicas.
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Parte 1
Considerações Gerais e 
Posicionamentos Favoráveis 
e Contrários a respeito da 
Reforma da Previdência
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1  Disposições Gerais

É	notório	que	o	Poder	Executivo	resolveu	submeter	à	apreciação	
do	Congresso	Nacional	a	Proposta	de	Emenda	Constitucional,	denomi-
nada	PEC	nº	6/2019	que	alterou,	acrescentou	e/ou	excluiu	dispositivos	
da	Constituição	da	República	de	1988.	

O	objetivo	de	tal	Emenda	é	fortalecer	a	sustentabilidade	do	sistema	
de	seguridade	social,	por	meio	do	aperfeiçoamento	de	suas	regras,	notada-
mente	no	que	se	refere	aos	benefícios	previdenciários	e	assistenciais.	Des-
sa	forma	a	realização	de	tais	alterações	se	mostra	indispensável	e	urgente	
para	que	possam	ser	implantadas	de	forma	gradual	e	garantir	o	equilíbrio	e	
a	sustentabilidade	do	sistema	para	as	presentes	e	futuras	gerações.

2  Questões Demográficas 

É	 sabido	 que	 o	 sistema	 de	 Previdência	 Social	 está	 estruturado	
em	três	pilares,	ou	seja,	o	Regime	Geral	de	Previdência	Social	-	RGPS;	
os	 Regimes	 Próprios	 de	 Previdência	 Social	 -	 RPPS,	 organizados	 pela	
União,	Estados,	Distrito	Federal	e	Municípios;	e	o	Regime	de	Previdência	
Complementar,	organizado	em	entidades	 abertas	de	 livre	 acesso,	 e	
fechadas,	destinado	aos	segurados	já	filiados	ao	RGPS	e	aos	RPPS.

As	mudanças	demográficas	impõem	um	enorme	desafio	da	sociedade	
para	o	futuro	e,	de	modo	particular	para	a	Previdência	Social,	pois	o	
Brasil	está	enfrentando	um	processo	acelerado	de	envelhecimento	em	
relação	à	população.	

3  Preservação do Direito Adquirido 

É	do	conhecimento	de	todos	que	a	proposta	de	Emenda	em	tela	
não	 afetará	os	 benefícios	 já	 concedidos	 e	os	 segurados	que,	mesmo	
não	estando	em	gozo	de	benefícios	previdenciários,	já	preencherem	os	
requisitos	com	base	nas	regras	atuais	(momento	anterior	à	publicação	
da	Emenda)	e	anteriores,	podendo	requerê-los.	
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4  Pilares da Reforma da Previdência

Observa-se	que	quatro	prioridades	dão	forma	à	proposta	da	Re-
forma	da	Previdência:	criação	de	um	modelo	previdenciário	com	novas	
regras	de	cálculo	para	as	aposentadorias,	combate	às	fraudes,	cobrança	
de	dívidas	e	fim	das	desigualdades.	

5  Envelhecimento da População

A	Reforma	da	Previdência	se	baseia	naquela	que	talvez	seja	a	mais	
extraordinária	conquista	da	sociedade	brasileira	nas	últimas	décadas:	a	ex-
pressiva	elevação	da	expectativa	de	vida.	Muito	mais	brasileiros	chegam	à	
terceira	idade	e	nossos	idosos	vivem	cada	vez	mais.	Aos	65	anos	de	idade,	a	
expectativa	de	vida	das	brasileiras	é	de	85	anos.	A	dos	homens,	de	82	anos.	

Este	auspicioso	processo	pressiona	o	financiamento	de	políticas	
públicas	financiadas	pela	 lógica	da	repartição,	em	que	os	mais	 jovens	
financiam	a	cobertura	das	despesas	com	os	inativos.	É	o	caso	da	saúde,	
e,	principalmente,	da	Previdência.

Só	que	o	envelhecimento	da	população,	entendido	como	aumen-
to	da	idade	mediana	da	população,	é	composto	também	por	outro	pro-
cesso,	 na	 outra	 ponta	 da	 pirâmide.	 São	menos	 brasileiros	 nascendo.	
Urbanização,	escolarização	e	mudanças	culturais	reduziram	de	modo	
impressionante	a	taxa	de	fecundidade	da	mulher	brasileira.	E	este	pro-
cesso	não	se	esgotou.

Com	menos	jovens	e	mais	idosos,	a	idade	mediana	da	população	
vai	aumentar	em	13	anos	até	2050,	segundo	projeções	da	Organização	
das	Nações	Unidas	(ONU).	O	avanço	será	um	dos	maiores	do	mundo.	
A	título	de	comparação,	será	de	somente	4	anos	nos	Estados	Unidos	e	
de	8	anos	na	Argentina.

A	França	fez	em	mais	de	100	anos	um	processo	que	o	Brasil	fará	
em	menos	de	20	anos,	dobrando	a	população	de	idosos	de	7%	para	14%	
entre	2012	e	2031	(segundo	a	comparação	do	Departamento	do	Censo	
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dos	Estados	Unidos).	A	Suécia	levou	mais	de	70	anos	e	os	Estados	Unidos	
mais	de	60	anos.	Nossa	transição	é	quase	tão	veloz	quanto	a	da	China,	
onde	a	ditadura	literalmente	restringia	o	nascimento	de	crianças.

Segundo	 a	ONU,	 em	3	 décadas	 a	 partir	 de	 2030	 dobraremos	
novamente	a	proporção	de	idosos:	de	14%	para	28%	da	população.	
Chegaremos	neste	patamar	com	décadas	de	antecedência	em	relação	
aos	referidos	França,	Suécia	ou	Estados	Unidos.

O	Brasil	já	gasta	com	Previdência	em	relação	ao	seu	Produto	In-
terno	Bruto	(PIB)	o	mesmo	que	países	com	muito	mais	idosos,	como	
Alemanha	e	Japão,	e	o	dobro	do	que	países	com	seu	perfil	demográ-
fico.	Já	são	14%	do	PIB.	Com	a	acelerada	transição	demográfica,	nos	
transformaremos	simplesmente	no	país	que	mais	vai	gastar	com	Previ-
dência:	25%	do	PIB	na	estimativa	da	Organização	para	Cooperação	e	
Desenvolvimento	Econômico	(OCDE)	em	2050.

As	consequências	nós	já	observamos	nos	últimos	anos	e	no	pre-
sente.	É	o	Estado	Mínimo	na	prestação	de	diversos	serviços	essenciais,	
a	má	distribuição	de	renda,	o	baixo	crescimento	econômico.	

De	fato,	esta	Reforma,	por	mais	ampla	que	possa	ser	considerada,	
não	irá	zerar	o	deficit	previdenciário,	nem	mesmo	reduzi-lo	em	termos	
absolutos.

Estamos	tratando	de	um	gasto	que	cresce	cerca	de	R$	50	bilhões	
por	 ano	 somente	 na	União.	 A	 transição	 demográfica	 é	 de	 tal	 forma	
marcante	que	a	Reforma	terá	como	efeito	apenas	a	atenuação	do	cres-
cimento	do	deficit.	 Isto	é,	os	deficits	serão	menores	do	que	seriam	
sem	a	Reforma.	Mas	não	serão	menores	do	que	são	hoje.

Com	otimismo,	podemos	imaginar	que	serão	menores	em	pro-
porção	ao	PIB,	se	a	agenda	de	reformas	prosperar	e	passarmos	a	cres-
cer	de	forma	sustentável	nos	próximos	anos	e	nas	próximas	décadas.

É	evidente	que	precisamos	fazer	este	ajuste.

Fonte:	Relatório	do	Senador	Tasso	Jereissati	
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6  Posicionamento Favorável do Deputado Federal 
Samuel Moreira (Relator da Reforma da Previdência na 
Câmara dos Deputados) 

Desde	a	nossa	designação	para	a	relatoria	desta	proposição,	assumi-
mos	o	compromisso	de	entregar	ao	Parlamento	uma	reforma	da	Pre-
vidência	melhor	do	que	aquela	que	recebemos.	Hoje	podemos,	com	o	
espírito	reconfortado,	apresentar	o	resultado	de	mais	uma	etapa	deste	
esforço	coletivo:	um	parecer	que	atenda	às	necessidades	mais	urgentes	
do	país	e	expresse	o	desejo	comum	desta	Casa.

A	necessidade	de	reformar	a	previdência	é	uma	convicção	que	
ressoa	nos	diversos	setores	da	sociedade	brasileira	e	não	poderia	dei-
xar	de	repercutir	sobre	o	nosso	Parlamento.	É	com	o	sentimento	co-
mum	da	 necessidade	de	mudança	 para	 assegurar	 um	 futuro	melhor,	
resguardar	 os	 direitos	 adquiridos	 e	 sem	 esquecer	 da	 expectativa	 de	
direito	daqueles	que	estão	próximos	da	aposentadoria,	que	dedicamos	
todo	o	esforço	da	construção	da	proposta	de	substitutivo	ora	apresen-
tada	neste	parecer.

Este	texto	é	fruto	de	um	processo	de	entendimento	que	contou	
com	o	empenho	de	todos	nós,	sob	a	liderança	do	presidente	Rodrigo	
Maia.	Um	processo	 republicano,	 pautado	por	 um	 senso	de	urgência	
demonstrado	muitas	vezes	por	esta	Casa	e	pelos	brasileiros	em	geral,	
a	quem	representamos	com	a	legitimidade	do	voto	popular.	Uma	cons-
trução	conjunta	que	nos	permitiu	apresentar	hoje	ao	Brasil	uma	refor-
ma	ainda	robusta	do	ponto	de	vista	fiscal,	sem	prejuízo	à	população	de	
baixa	renda.	Unimos	responsabilidade	fiscal	e	justiça	social.

É	preciso	registrar	com	a	devida	ênfase	a	condução	exemplar	e	
transparente	desta	Comissão	Especial	por	parte	dos	prezados	amigos	
Marcelo	Ramos	e	Silvio	Costa	Filho.	Também	cumpre	agradecer	a	todos	
os	membros	da	comissão	pelo	debate	qualificado	e	respeitoso	ao	qual	
assistimos.	Não	posso	deixar	de	mencionar	o	trabalho	extraordinário	
da	equipe	de	profissionais	desta	Casa	e	de	tantos	outros	que	volunta-
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riamente	e	patrioticamente	se	dispuseram	a	contribuir	neste	processo,	
mesmo	sacrificando	seus	afazeres	profissionais	e	familiares.	A	eles	tam-
bém	os	meus	agradecimentos.

É	público	e	notório	que	os	brasileiros	não	vivem	um	momento	
de	otimismo.	Pesa	sobre	as	famílias	a	incerteza	mais	doída,	que	não	é	
nem	com	o	futuro	distante.	É	uma	incerteza	com	o	hoje,	o	amanhã	e	
o	depois	de	amanhã,	porque	 falta	emprego.	Está	 faltando	esperança.	
Estão	faltando	oportunidades.

Convidamos	hoje	o	Brasil	a	uma	reflexão	mais	profunda,	que	leve	
em	conta	não	apenas	 as	necessidades	 individuais	de	cada	um,	mas	 a	
ideia	de	construirmos	um	país	mais	justo	e	que	possa	crescer	de	manei-
ra	sustentável.	Um	país	em	que	os	jovens	de	hoje	possam	ter	assegura-
do	o	direito	a	um	regime	previdenciário	saudável.	Sem	uma	correção	
de	curso,	as	aposentadorias	e	pensões	estão	em	risco.	E	não	falamos	
somente	do	futuro.	É	preciso	também	lembrar	daqueles	que	já	estão	
aposentados	e	que	correm	o	risco	de	perderem	o	benefício.

A	Reforma	da	Previdência	é	uma	necessidade	fiscal,	não	resta	dúvi-
da.	Mas	não	é	apenas	uma	necessidade	fiscal.	É	também	uma	questão	de	
justiça	social.	Abrir	mão	da	oportunidade	que	temos	hoje	de	reformar	o	
sistema	é,	portanto,	sabotar	o	futuro	e	manter	um	sistema	injusto.

A	 Previdência,	 entre	 nós,	 nunca	 foi	muito	 bem	 compreendida	
na	sua	verdadeira	natureza	de	seguro	social.	Ela	é	um	mecanismo	de	
solidariedade	entre	cidadãos	e	entre	gerações,	 instituído	pelo	Estado	
para	proteger	as	pessoas	contra	as	consequências	do	envelhecimento	
e	a	consequente	perda	da	capacidade	laboral,	a	incapacitação	precoce	
em	razão	de	acidentes	ou	enfermidades	e,	enfim,	a	morte,	por	meio	
de	pensões	para	os	dependentes.	Por	conceito	e	por	princípio,	a	Pre-
vidência	destina-se	 a	 garantir	 a	 reposição	de	 renda	de	 trabalho	para	
quem	contribuiu	e	não	tem	mais	capacidade	de	trabalho.	Como	tal,	é	
um	elemento	definidor	do	Estado	de	bem-estar	social.

No	Brasil	assistimos	a	uma	inegável	distorção	deste	conceito:	não	
são	poucos	os	que	se	aposentam	com	menos	de	50	anos,	muitas	ve-
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zes	no	auge	da	capacidade	intelectual	e	em	plena	capacidade	física.	A	
apo	sentadoria	por	tempo	de	contribuição	(obs.:	tal	aposentadoria	foi	
excluída	pela	PEC	nº	6/2019)	é	o	benefício	mais	caro	do	nosso	sistema,	
não	alcança	a	maioria	dos	brasileiros	e	é	usufruído	pela	camada	mais	
rica	da	população.

Trata-se	de	modalidade	de	aposentadoria	sem	paralelo	no	mundo	
e	sem	lógica	previdenciária.	Os	segurados	do	Regime	Geral	de	Previ-
dência	Social	que	se	aposentaram	por	tempo	de	contribuição	em	2018	
tinham,	em	média,	56	anos,	se	homem,	e	53	anos,	se	mulher.

Outro	ponto	importante	é	o	fato	de	que	os	trabalhadores	menos	
qualificados	e	mais	pobres,	que	sofrem	com	as	oscilações	do	mercado	
de	 trabalho	e	com	a	modernização	 tecnológica,	não	atingem	o	pata-
mar	de	contribuições	dos	mais	favorecidos	e	acabam	por	se	aposentar	
por	 idade.	Assim,	 a	 aposentadoria	 por	 tempo	de	 contribuição	 (obs.:	
tal	aposentadoria	foi	excluída	pela	PEC	nº	6/2019)	ficou	reser	vada	aos	
trabalhadores	mais	escolarizados,	mais	ricos	e	protegidos.	

Como	 todos	 sabemos,	 o	 Brasil	 está	 passando	 por	 uma	 rápida	
transição	demográfica	e	por	grandes	 transformações	no	mercado	de	
trabalho.	Nos	últimos	20	anos,	o	número	de	aposentados	e	pensionis-
tas	dobrou.	E	este	crescimento	só	vai	se	acelerar.	Afinal,	felizmente	os	
brasileiros	estão	vivendo	cada	vez	mais.

Ao	 longo	dos	últimos	30	anos	 tivemos	 inúmeros	êxitos.	Cons-
truímos	uma	das	maiores	redes	de	proteção	previdenciária	do	mundo,	
conquista	 que	poucos	países	 emergentes	 foram	capazes	de	obter.	A	
Previdência	alcança	todos	os	municípios	do	território	nacional	e	pro-
tege	os	trabalhadores	brasileiros	e	suas	 famílias	de	diversos	riscos.	A	
maior	conquista	da	seguridade	social	provém	do	fato	de	que	reduziu	
sensivelmente	a	pobreza	entre	idosos.

Talvez	inebriados	pelos	êxitos,	não	nos	preparamos	para	os	desa-
fios.	O	veloz	processo	de	envelhecimento	da	população	exige	a	revisão	
das	regras	previdenciárias	aprovadas	no	passado,	ajustando-as	aos	no-
vos	tempos.	A	previdência	já	consome	mais	da	metade	do	orçamento	
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da	União,	sobrando	pouco	espaço	para	educação,	saúde,	e	infraestru-
tura,	o	que	provoca	uma	expansão	insustentável	da	dívida	e	de	seus	juros.	
Apenas	no	âmbito	federal,	o	gasto	com	Previdência	aumenta	todo	ano	
em	R$	50	bilhões.	Nada	consome	tantos	recursos.

Para	agravar	o	cenário,	temos	menos	contribuintes	ingressando	
no	sistema,	o	que	provoca	enorme	impacto	para	um	sistema	de	pre-
vidência	como	o	nosso,	que	adota	como	premissa	o	modelo	de	repar-
tição	simples	e	de	solidariedade.	A	premissa	de	que	as	pessoas	estão	
tendo	menos	filhos	e,	portanto,	a	população	 idosa	representará	uma	
parcela	cada	vez	maior	da	população	brasileira.	Enquanto	no	ano	2000	
havia	11	brasileiros	em	idade	ativa	para	cada	idoso,	hoje	esta	relação	é	
de	7	para	1.	Em	outros	termos,	teremos	no	futuro	cerca	de	dois	poten-
ciais	contribuintes	para	sustentar	um	inativo.

O	equilíbrio	fiscal	não	é	um	objetivo	de	direita	ou	de	esquerda.	
É	um	propósito	comum.	Se	não	fizermos	nada,	seremos	olhados	pela	
história	como	aqueles	que	tiveram	a	oportunidade	de	garantir	um	futu-
ro	melhor	e	a	desperdiçamos.	Não	podemos	condenar	nosso	futuro	à	
condição	de	país	que	é	só	parte	do	que	poderia	ter	sido.

Fonte:	Relatório	do	Deputado	Federal	Samuel	Moreira	

7  Posicionamento Favorável do Senador Tasso Jereissati 
(Relator da Reforma da Previdência)  

Citaremos	parte	do	voto	do	Relatório	do	Senador	Tasso	Jereissati	
(Relator	do	Senado	referente	à	Reforma	da	Previdência).	

7.1  Introdução 

Chega	 a	 esta	Comissão	 a	 Proposta	 de	 Emenda	 à	Constituição	
(PEC)	nº	6,	de	2019,	de	autoria	do	Excelentíssimo	Senhor	Presidente	
da	República,	que	modifica	o	sistema	de	previdência	social,	estabelece	
regras	de	transição	e	disposições	transitórias,	e	dá	outras	providências.
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Trata-se	 da	 Reforma	 da	 Previdência,	 enviada	 à	 Câmara	 dos	
Deputados	no	dia	20	de	fevereiro	do	corrente	ano	e	aprovada	em	
segundo	 turno	 por	 aquela	 Casa	 no	 dia	 7	 de	 agosto,	 na	 forma	 de	
substitutivo.

Composta	por	36	artigos,	a	PEC	modifica	os	arts.	22;	37;	38;	39;	
40;	93;	103-B;	109;	130-A;	149;	167;	194;	195;	201;	202	e	239	da	Consti-
tuição,	bem	como	o	art.	76	do	Ato	das	Disposições	Cons	titucionais	Tran-
sitórias	(ADCT).	A	Reforma,	em	linhas	gerais,	altera	regras	de	concessão	
e	cálculo	de	aposentadorias	e	pensões,	dos	regimes	geral	e	próprio	dos	
servidores	públicos	federais,	instituindo	também	regras	de	transição.

Na	Exposição	de	Motivos	nº	29,	de	20	de	fevereiro	de	2019,	do	
Senhor	Ministro	de	Estado	da	Economia,	que	acompanha	a	Mensagem	
nº	55,	da	mesma	data,	que	encaminha	a	proposição,	aquela	autoridade	
declara	que	“a	adoção	das	medidas	é	imprescindível	para	evitar	custos	
excessivos	para	as	futuras	gerações	e	comprometimento	do	pagamen-
to	de	benefícios	de	aposentadorias	e	pensões”.	O	modelo	previdenci-
ário	atual	não	atenderia	ao	princípio	constitucional	da	igualdade	e	seria	
marcado	por	profundas	e	evidentes	desigualdades.

Ainda	conforme	o	diagnóstico	do	Poder	Executivo	constante	da	
Exposição	de	Motivos,	o	crescimento	econômico	do	País	seria	depen-
dente	da	solução	da	questão	fiscal,	que	por	sua	vez	seria	essencialmente	
uma	questão	previdenciária.	A	reforma	serviria,	assim,	ao	objetivo	de	
colocar	a	trajetória	da	dívida	pública	em	direção	mais	sustentável,	tanto	
combatendo	o	endividamento	primário	quanto	combatendo	os	juros.	
Como	os	riscos	da	dívida	afetam	seu	financiamento,	elevando	os	juros,	
a	geração	de	oportunidade	e	empregos	estaria	prejudicada.

Por	trás	do	crescimento	da	despesa	previdenciária	estaria	um	ve-
loz	processo	de	envelhecimento	da	população.	Este	processo	também	
provocaria	 uma	 predominância	 da	 política	 previdenciária	 face	 às	 de-
mais.	Sintetiza	esta	lógica	a	Exposição	de	Motivos	da	Proposta:	“A	Pre-
vidência	já	consome	mais	da	metade	do	orçamento	da	União,	sobrando	
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pouco	espaço	para	a	educação,	a	saúde,	a	infraestrutura	e	provocando	
uma	expansão	insustentável	de	nossa	dívida	e	seus	juros”.

Haveria,	assim,	a	necessidade	de	um	“novo	pacto”	para	a	conse-
cução	dos	próprios	objetivos	traçados	na	Constituição	para	a	República.	

A	PEC	em	análise	recebeu	modificações	importantes	na	Câmara	
dos	Deputados,	tanto	na	Comissão	Especial	quanto	no	Plenário.	Con-
tudo,	o	Voto	do	relator	Deputado	Samuel	Moreira,	que	origina	o	Subs-
titutivo	 aprovado	 por	 aquela	 Casa,	 apresentou	 grande	 convergência	
com	o	referido	diagnóstico	do	Poder	Executivo.

Assim,	o	Voto	que	baseou	o	texto	agora	discutido	nesta	Comis-
são	de	Constituição,	 Justiça	e	Cidadania	(CCJ)	argumenta	que	“a	ne-
cessidade	de	reformar	a	previdência	é	uma	convicção	que	ressoa	nos	
diversos	setores	da	sociedade	brasileira	e	não	poderia	deixar	de	reper-
cutir	sobre	o	nosso	Parlamento”.

Compartilha	 a	 visão	 da	 crise	 fiscal	 como	motivação	 afirmando	
que	“o	País	se	encontra	em	estado	falimentar”.

Na	defesa	 das	 alterações	 empreendidas,	 justificou	que	o	 texto	
consiste	em	“uma	reforma	ainda	robusta	do	ponto	de	vista	fiscal,	sem	
prejuízo	à	população	de	baixa	renda”.	As	mudanças	propostas	na	Câma-
ra	teriam	promovido	a	união	de	responsabilidade	fiscal	e	justiça	social.	
Por	fim,	desfecha	o	Voto	do	Substitutivo,	declarando	que	a	reforma	não	
é	um	fim	em	si	mesma:	“Estamos	diante	de	um	ponto	de	partida	para	
colocar	o	país	na	rota	do	crescimento	sustentável.	Esta	reforma	não	irá	
resolver	todos	os	nossos	problemas,	mas	sem	ela	todos	os	demais	não	
poderão	ser	resolvidos.”

Fonte:	Relatório	do	Senador	Tasso	Jereissati

7.2  Constitucionalidade

Como	deve	proceder	o	Parlamento	quando	um	direito	 consti-
tucional	prepondera	sobre	os	demais	direitos	constitucionais?	E	se	um	



Ulisses Vieira Moreira Peixoto

24

direito	afasta,	prejudica	os	demais?	O	quadro	que	encaramos	hoje	no	
Brasil	é	exatamente	este:	de	uma	dominância	previdenciária.

No	âmbito	da	União,	o	direito	à	previdência	social,	consagrado	
no	art.	6º,	consome	mais	de	50%	do	orçamento	primário,	instrumento	
para	a	concretização	de	vários	outros	direitos.	Afinal,	apenas	no	rol	de	
direitos	sociais	consagramos	igualmente	o	direito	à	educação,	o	direito	
à	saúde,	o	direito	à	proteção	à	infância,	o	direito	à	assistência	aos	de-
samparados,	entre	tantos	outros.	

Sem	reforma,	esta	proporção	atingiria	em	uma	década	80%	do	
orçamento	–	provocando	óbvia	compressão	no	financiamento	de	po-
líticas	públicas	e	investimentos	públicos	destinados	à	materialização	de	
outros	direitos,	como	os	individuais	ou	sociais.	Já	hoje	as	rubricas	que	
financiam	o	direito	à	saúde	somam	menos	de	10%	das	despesas	primá-
rias	federais,	idem	para	o	direito	à	educação.

Enquanto	nos	deparamos	com	sucessivos	cortes	em	áreas	que	
a	Constituição	em	tese	prestigia,	as	despesas	com	variados	benefícios	
previdenciários	são	recorde,	ano	após	ano.	Aposentadoria	por	tempo	de	
contribuição	(obs.:	tal	aposentadoria	foi	excluída	pela	PEC	nº	6/2019),	
pensão,	aposentadoria	por	idade,	entre	outros	bene	fícios,	utilizam	cada	
um	dos	recursos	equivalentes	a	muitos	ministérios,	e	os	valores	crescem	
anualmente	bem	acima	da	inflação.

O	cidadão	observa	uma	penúria	cada	vez	maior	nos	transportes	ou	
na	ciência	e	tecnologia,	enquanto	os	jornais	noticiam	há	anos	gigantescos	
deficits	primários:	a	União	gasta	muito	mais	do	que	arrecada	em	tribu-
tos.	Este	aparente	paradoxo	é	explicado	pela	supremacia	da	Previdência.

Esta	distorção	em	relação	a	outras	democracias,	que	destinam	muito	
menos	recursos	para	a	área	apesar	de	terem	muito	mais	idosos,	não	parece	
ser	uma	escolha	consciente	da	sociedade.	Por	isso,	neste	momento	discu-
timos	se	repactuamos	regras	que,	conjugadas	a	uma	impressionante	transi-
ção	demográfica,	nos	trazem	ao	desafiador	quadro	atual.


